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DADOS ECONÔMICOS - DEZEMBRO/2025

DADOS ECONÔMICOS VALOR (R$)
SALÁRIO MÍNIMO 1.518,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 1.906,04) 65,00
Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados 8.157,41
Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS - A partir de 01/02/25 (Lei nº 14.520/23) 46.366,19

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 6, de 10/01/25, DOU de 13/01/25, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 12.342, de 30/12/24, DOU de 31/12/24, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025.
• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios

pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a

partir de 01/05/23.
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• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos
benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Lei nº 14.520, de 09/01/23, DOU de 10/01/23, fixou o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, para o período de 01/04/23 a
31/01/24 (Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS).

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/ 23.

TABELA INSS - DEZEMBRO/2025

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS
até 1.518,00 7,5%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%
de 2.793,89 até 4.190,83 12 %
de 4.190,84 até 8.157,41 14%

Cálculo:

A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

Exemplo: Se um determinado empregado ganha R$ 2.000,00, calculando progressivamente temos:

1.518,00 x 7,5% = 113,85
2.000,00 - 1.518,00 = 482,00 x 9% = 43,38

Assim, 113,85 + 43,38 = R$ 157,23, será o valor à ser descontado do empregado.

Nota: A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

TABELA SIMPLIFICADA (CÁLCULO DIRETO)

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARCELA A DEDUZIR (R$)
até 1.518,00 7,5% -

de 1.518,01 até 2.793,88 9% 22,77
de 2.793,89 até 4.190,83 12% 106,59
de 4.190,84 até 8.157,41 14% 190,41

Tomando o mesmo exemplo anterior. calculando sucessivamente temos:

(2.000,00 x 9%) - R$ 22,27 = R$ 157,23

Nota: A terceira coluna (parcela a deduzir) foi calculada da seguinte forma:

R$ 22,77 = [(9% - 7,5%) x 1.518,00]
R$ 106,59 = [(12% - 9%) x R$ 2.793,88] + R$ 22,77
R$ 190,41 = [(14% - 12%) x 4.190,83] + R$ 106,59

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 6, de 10/01/25, DOU de 13/01/25, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 12.342, de 30/12/24, DOU de 31/12/24, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025.
• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios

pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
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• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/05/23.

• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos
benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/23.

TABELA IRRF - DEZEMBRO/2025

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 2.428,80 0 0

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16
De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49

Acima de 4.664,68 27,5 908,73

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 189,59;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial); e
• Contribuição paga à previdência privada.

Desconto simplificado mensal

Alternativamente, caso seja mais benéfico ao contribuinte, essas deduções poderão ser substituídas por desconto único,
correspondente a 25% do valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, equivalente ao valor de R$
528,00.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

PLR - Participação nos Lucros ou Resultados das Empresas

Valor do PLR anual (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto (R$)
De 0,00 a 7.640,80 zero zero
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De 7.640,81 a 9.922,28 7,5 573,06
De 9.922,29 a 13.167,00 15 1.317,23

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5 2.304,76
Acima de 16.380,38 27,5 3.123,78

Notas:

• A Medida Provisória nº 1.294, de 11/04/25, DOU de 14/04/25 (RT 030/2025), alterou os valores da tabela progressiva mensal do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/05/07, DOU de 31/05/07. A respectiva alteração, com
vigência a partir de maio/2025, refere-se apenas a primeira faixa da tabela e consequentemente os valores das deduções.

• A Instrução Normativa nº 2.174, de 14/02/24, DOU de 16/02/24, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou as tabelas
progressivas constantes dos Anexos II a IV e VII da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, que dispõe sobre normas gerais de
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

• A Instrução Normativa nº 2.141, de 22/05/23, DOU de 24/05/23 (RT 042/2023), da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou
a Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, DOU de 30/10/14, que dispôs sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Físicas, alterando a tabela do IRRF - PLR, com vigência a partir de maio/2023.

• A Medida Provisória nº 1.171, de 30/04/23, DOU de 30/04/23, Edição Extra, alterou a partir de 01/05/23, os valores da tabela mensal do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, bem como  criou a opção do desconto mensal simplificado.

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO 10/2024 ATÉ 10/2025

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGP-M % IGP % IPC % IPC % ICV %

10/24 0,93 0,61 1,52 1,54 0,30 0,80 0,31
11/24 0,79 0,33 1,30 1,18 -0,13 1,17 1,52
12/24 0,93 0,48 0,94 0,87 0,31 0,34 0,27
01/25 1,01 0,00 0,27 0,11 0,02 0,24 1,26
02/25 0,99 1,48 1,06 1,00 1,18 0,51 0,49
03/25 0,96 0,51 -0,34 -0,50 0,44 0,62 0,47
04/25 1,06 0,48 0,24 0,30 0,52 0,45 0,35
05/25 1,14 0,35 -0,49 -0,85 0,34 0,27 0,19
06/25 1,10 0,23 -1,67 -1,80 0,16 -0,08 0,14
07/25 1,28 0,21 -0,77 -0,07 0,37 0,28 0,54
08/25 1,16 -0,21 0,36 0,20 -0,44 0,04 -0,01
09/25 1,22 0,52 0,42 0,36 0,65 0,65 0,18
10/25 1,28 0,03 -0,36 -0,03 0,14 0,27 -0,03

BENEFÍCIOS - NORMAS PROCEDIMENTAIS
PROCEDIMENTOS E ROTINAS - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 1.316, de 24/11/25, DOU de 26/11/25, da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, alterou
o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas que versam
sobre cadastro, administração e retificação de informações dos Segurados e Beneficiários no âmbito do INSS,
aprovado pela Portaria nº 990, de 28/03/22, DOU de 29/03/22. Na íntegra:

A Diretora Substituta de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 35014.538728/2022-59, resolve:
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Art. 1º - Alterar o Anexo V do Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e
rotinas que versam sobre cadastro, administração e retificação de informações dos Segurados e Beneficiários no âmbito do
INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 990, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar na forma do Anexo desta
Portaria.

Parágrafo único - O Anexo V - Relação dos Indicadores Disponibilizados no CNIS (SEI 23241580), será disponibilizado no
Portal INSS externo gov/inss e Portal INSS interno, na Intraprev.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria DIRBEN/INSS nº 1.297, de 21 de março de 2025.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PINTO COUTINHO

TABELA IRRF - JANEIRO/2026
ALTERAÇÃO

A Lei nº 15.270, de 26/11/25, DOU de 27/11/25, alterou a Lei nº 9.250, de 26/12/95, DOU de 27/12/95, e a Lei nº
9.249, de 26/12/95, para instituir a redução do imposto sobre a renda devido nas bases de cálculo mensal e
anual e a tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas; e deu outras providências.

A referida Lei reajusta a tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), elevando a faixa de isenção
para R$ 5.000,00 mensais. A medida também cria um sistema de descontos progressivos para contribuintes
com rendimentos de até R$ 7.350,00 por mês.

Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para instituir
a redução do imposto sobre a renda devido nas bases de cálculo mensal e anual e a tributação mínima para as pessoas
físicas que auferem altas rendas.

Art. 2º - A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º-A - A partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2026, será concedida redução do imposto sobre os rendimentos
tributáveis sujeitos à incidência mensal do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, de acordo com a seguinte tabela:

Tabela de redução do imposto mensal

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEISSUJEITOS AO AJUSTE MENSAL REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
até R$ 5.000,00 até R$ 312,89

(de modo que o imposto devido seja zero)
de R$ 5.000,01 até R$ 7.350,00 R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributáveis sujeitos à incidência

mensal)
 (de modo que a redução do imposto seja decrescente linearmente

até zerar para rendimentos a partir de R$ 7.350,00)
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§ 1º - O valor da redução de que trata ocaputdeste artigo fica limitado ao valor do imposto determinado de acordo com a tabela
progressiva mensal e com o disposto no art. 4º desta Lei.

§ 2º - Os contribuintes que tiverem rendimentos tributáveis sujeitos à incidência mensal superior a R$ 7.350,00 não terão
redução no imposto devido.

§ 3º - A redução do imposto de que trata este artigo também será aplicada no cálculo do imposto cobrado exclusivamente na
fonte no pagamento do décimo terceiro salário a que se refere o inciso VIII docaputdo art. 7º da Constituição Federal."

"CAPÍTULO II-A - DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

Art. 6º-A - A partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2026, o pagamento, o creditamento, o emprego ou a entrega de
lucros e dividendos por uma mesma pessoa jurídica a uma mesma pessoa física residente no Brasil em montante superior a
R$ 50.000,00 em um mesmo mês fica sujeito à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas à alíquota de
10% sobre o total do valor pago, creditado, empregado ou entregue.

§ 1º - São vedadas quaisquer deduções da base de cálculo.

§ 2º - Caso haja mais de 1 pagamento, crédito, emprego ou entrega de lucros e dividendos no mesmo mês, realizado por uma
mesma pessoa jurídica a uma mesma pessoa física residente no Brasil, o valor retido na fonte referente ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Físicas deve ser recalculado de modo a considerar o total dos valores pagos, creditados, empregados ou
entregues no mês.

§ 3º - Não se sujeitam ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas de que trata este artigo os lucros e dividendos:

I - relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025;

II - cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025; e

III - exigíveis nos termos da legislação civil ou empresarial, desde que seu pagamento, crédito, emprego ou entrega ocorra nos
termos originalmente previstos no ato de aprovação."

"Art. 10 - (...)

(...)

IX - R$ 16.754,34 a partir do ano-calendário de 2015 até o ano-calendário de 2025; e

X - R$ 17.640,00 a partir do ano-calendário de 2026.

(...)" (NR)

"Art. 11-A - A partir do exercício de 2027, ano-calendário de 2026, será concedida redução do Imposto sobre a Renda das
Pessoas Físicas anual, apurado sobre os rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual, de acordo com a seguinte tabela:

Tabela de redução do ajuste anual

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEISSUJEITOS AO AJUSTE ANUAL REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
até R$ 60.000,00 até R$ 2.694,15

 (de modo que o imposto devido seja zero)
de R$ 60.000,01 até R$ 88.200,00 R$ 8.429,73 - (0,095575 x rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste

anual)
 (de modo que a redução do imposto seja decrescente linearmente

até zerar para rendimentos a partir de R$ 88.200,00)

§ 1º - O valor da redução de que trata ocaputdeste artigo fica limitado ao valor do imposto de renda anual calculado de acordo
com a tabela progressiva anual vigente no ano-calendário.

§ 2º - Os contribuintes que tiverem rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual superiores a R$ 88.200,00 não terão
redução no imposto devido."

"Art. 12 - Do imposto apurado conforme a tabela progressiva anual, poderão ser deduzidos:

(...)" (NR)

"Art. 13 - A soma dos montantes determinados na forma prevista nos arts. 12 e 16-A desta Lei constituirá, na declaração de
ajuste anual, se positiva, saldo do imposto a pagar e, se negativa, valor a ser restituído.
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(...)" (NR)

"CAPÍTULO III-A - DA TRIBUTAÇÃO ANUAL DE ALTAS RENDAS

Art. 16-A - A partir do exercício de 2027, ano-calendário de 2026, a pessoa física cuja soma de todos os rendimentos
recebidos no ano-calendário seja superior a R$ 600.000,00 fica sujeita à tributação mínima do Imposto sobre a Renda das
Pessoas Físicas, nos termos deste artigo.

§ 1º - Para fins do disposto nocaputdeste artigo, serão considerados, na definição da base de cálculo da tributação mínima, o
resultado da atividade rural, apurado na forma dos arts. 4º, 5º e 14 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, e os rendimentos
recebidos no ano-calendário, inclusive os tributados de forma exclusiva ou definitiva e os isentos ou sujeitos à alíquota zero ou
reduzida, deduzindo-se, exclusivamente:

I - os ganhos de capital, exceto os decorrentes de operações realizadas em bolsa ou no mercado de balcão organizado
sujeitas à tributação com base no ganho líquido no Brasil;

II - os rendimentos recebidos acumuladamente tributados exclusivamente na fonte, de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de
22 de dezembro de 1988, desde que o contribuinte não tenha optado pelo ajuste anual de que trata o § 5º do referido artigo;

III - os valores recebidos por doação em adiantamento da legítima ou da herança;

IV - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança;

V - a remuneração produzida pelos seguintes títulos e valores mobiliários:

a) Letra Hipotecária, de que trata a Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 1988;
b) Letra de Crédito Imobiliário (LCI), de que tratam os arts. 12 a 17 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004;
c) Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), de que trata o art. 6º da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;
d) Letra Imobiliária Garantida (LIG), de que trata o art. 63 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015;
e) Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD), de que trata a Lei nº 14.937, de 26 de julho de 2024;
f) títulos e valores mobiliários relacionados a projetos de investimento e infraestrutura, de que trata o art. 2º da Lei nº 12.431,
de 24 de junho de 2011;
g) fundos de investimento de que trata o art. 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que estabeleçam em seu
regulamento a aplicação de seus recursos nos ativos de que trata a alínea "f" deste inciso em montante não inferior a 85% do
valor de referência do fundo;
h) fundos de investimento de que trata o art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007;
i) os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário (FIIs) cujas cotas sejam admitidas à negociação
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e que possuam, no mínimo, 100 cotistas;
j) os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro) cujas cotas sejam
admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e que possuam, no
mínimo, 100 cotistas;

VI - a remuneração produzida pelos seguintes títulos e valores mobiliários, de que tratam os arts. 1º e 23 da Lei nº 11.076, de
30 de dezembro de 2004:

a) Certificado de Depósito Agropecuário (CDA);
b) Warrant Agropecuário (WA);
c) Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA);
d) Letra de Crédito do Agronegócio (LCA);
e) Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA);

VII - a remuneração produzida por Cédula de Produto Rural (CPR), com liquidação financeira, de que trata a Lei nº 8.929, de
22 de agosto de 1994, desde que negociada no mercado financeiro;

VIII - a parcela do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas isenta relativa à atividade rural;

IX - os valores recebidos a título de indenização por acidente de trabalho, por danos materiais, inclusive corporais, ou morais,
ressalvados os lucros cessantes;

X - os rendimentos isentos de que tratam os incisos XIV e XXI docaputdo art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

XI - os rendimentos de títulos e valores mobiliários isentos ou sujeitos à alíquota zero do Imposto sobre a Renda, exceto os
rendimentos de ações e demais participações societárias;

XII - os lucros e dividendos:

a) relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025;
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b) cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025 pelo órgão societário competente para tal deliberação;

c) desde que o pagamento, o crédito, o emprego ou a entrega:

1. ocorra nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028; e
2. observe os termos previstos no ato de aprovação realizado até 31 de dezembro de 2025.

§ 2º - A alíquota da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas será fixada com base nos rendimentos
apurados nos termos do § 1º deste artigo, observado o seguinte:

I - para rendimentos iguais ou superiores a R$ 1.200.000,00, a alíquota será de 10%; e

II - para rendimentos superiores a R$ 600.000,00 e inferiores a R$ 1.200.000,00, a alíquota crescerá linearmente de zero a
10%, conforme a seguinte fórmula:

Alíquota % = (REND/60.000) - 10, em que:

REND = rendimentos apurados na forma prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º - O valor devido da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas será apurado a partir da
multiplicação da alíquota pela base de cálculo, com a dedução:

I - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas devido na declaração de ajuste anual, calculado nos termos do art. 12 desta
Lei;

II - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas retido exclusivamente na fonte incidente sobre os rendimentos incluídos na
base de cálculo da tributação mínima do imposto;

III - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas apurado com fundamento nos arts. 1º a 13 da Lei nº 14.754, de 12 de
dezembro de 2023;

IV - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas pago definitivamente referente aos rendimentos computados na base de
cálculo da tributação mínima do imposto e não considerado nos incisos I, II e III deste parágrafo; e

V - do redutor apurado nos termos do art. 16-B desta Lei.

§ 4º - Caso o valor apurado nos termos do § 3º deste artigo seja negativo, o valor devido a título de tributação mínima do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas será zero.

§ 5º - Do valor apurado na forma prevista nos §§ 3º e 4º deste artigo será deduzido o montante do Imposto sobre a Renda das
Pessoas Físicas na fonte antecipado nos termos do art. 6º-A desta Lei.

§ 6º - O resultado obtido nos termos do § 5º deste artigo será adicionado ao saldo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas, a pagar ou a restituir, apurado na declaração de ajuste anual, nos termos do art. 12 desta Lei.

§ 7º - No caso da atividade exercida pelos titulares dos serviços notariais e de registro de que trata o art. 236 da Constituição
Federal, serão excluídos da base de cálculo da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas os repasses
obrigatórios efetuados previstos em lei, incidentes sobre os emolumentos."

"Art. 16-B - Caso se verifique que a soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica com a alíquota efetiva
da tributação mínima do imposto de renda aplicável à pessoa física beneficiária ultrapassa a soma das alíquotas nominais do
imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), será concedido redutor da
tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas calculado sobre os referidos lucros e dividendos pagos,
creditados, empregados ou entregues por cada pessoa jurídica à pessoa física sujeita ao pagamento da tributação mínima do
imposto de que trata o art. 16-A desta Lei.

§ 1º - A soma das alíquotas nominais a serem consideradas para fins do limite previsto nocaputdeste artigo correspondem a:

I - 34%, no caso de pagamento de lucros ou dividendos pelas pessoas jurídicas não alcançadas pelo disposto nos incisos II e
III deste parágrafo;

II - 40%, no caso de pagamento de lucros ou dividendos pelas pessoas jurídicas de seguros privados e de capitalização e por
aquelas referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001; e
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III - 45%, no caso de pagamento de lucros ou dividendos pelas pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

§ 2º - O valor do redutor de que trata este artigo corresponderá ao resultado obtido por meio da multiplicação do montante dos
lucros e dividendos pagos, creditados, empregados ou entregues à pessoa física pela pessoa jurídica pela diferença entre:

I - a soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica com a alíquota efetiva da tributação mínima do
imposto de renda aplicável à pessoa física beneficiária; e

II - o percentual previsto nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo.

§ 3º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se:

I - alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica, a razão observada, no exercício a que se referem os lucros e
dividendos distribuídos, entre:

a) o valor devido do imposto de renda e da CSLL da pessoa jurídica; e
b) o lucro contábil da pessoa jurídica;

II - alíquota efetiva da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, a razão entre:

a) o acréscimo do valor devido da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, antes da redução de que
trata este artigo, resultante da inclusão dos lucros e dividendos na base de cálculo da tributação mínima do imposto; e
b) o montante dos lucros e dividendos recebidos pela pessoa física no ano-calendário; e

III - lucro contábil da pessoa jurídica: o resultado do exercício antes dos tributos sobre a renda e das respectivas provisões.

§ 4º - A concessão do redutor de que trata este artigo fica condicionada à apresentação de demonstrações financeiras da
pessoa jurídica, elaboradas de acordo com a legislação societária e com as normas contábeis em vigor, na forma de
regulamento.

§ 5º - O cálculo da alíquota efetiva e do imposto devido pela pessoa jurídica poderá ser realizado com base nas
demonstrações financeiras consolidadas da fonte pagadora, na forma de regulamento.

§ 6º - As empresas não sujeitas ao regime de tributação pelo lucro real poderão optar por cálculo simplificado do lucro contábil,
o qual corresponderá ao valor do faturamento com a dedução das seguintes despesas:

I - folha de salários, remuneração de administradores e gerentes e respectivos encargos legais;

II - preço de aquisição das mercadorias destinadas à venda, no caso de atividade comercial;

III - matéria-prima agregada ao produto industrializado e material de embalagem, no caso de atividade industrial;

IV - aluguéis de imóveis necessários à operação da empresa, desde que tenha havido retenção e recolhimento de imposto de
renda pela fonte pagadora quando a legislação o exigir;

V - juros sobre financiamentos necessários à operação da empresa, desde que concedidos por instituição financeira ou outra
entidade autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; e

VI - depreciação de equipamentos necessários à operação da empresa, no caso de atividade industrial, observada a
regulamentação sobre depreciação a que se sujeitam as pessoas jurídicas submetidas ao regime do lucro real.

§ 7º - A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá fornecer os dados a que se refere
este artigo e calcular o valor do redutor na declaração pré-preenchida do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, a partir
das informações prestadas pelas pessoas jurídicas pagadoras dos lucros e dividendos.

§ 8º - O valor das bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096,
de 13 de janeiro de 2005, será considerado como imposto pago no cálculo da alíquota efetiva das pessoas jurídicas que
aderiram ao programa, nos termos de regulamento."

Art. 3º - A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10 - Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou
creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência
do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica,
domiciliado no País, observado o disposto nos arts. 6º-A e 16-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
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(...)

§ 4º - Os lucros ou dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior ficarão sujeitos à incidência
do imposto de renda na fonte à alíquota de 10%.

§ 5º - Não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nos termos docaputdeste artigo, os lucros e dividendos:

I - relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025:

a) cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025; e
b) sejam exigíveis nos termos da legislação civil ou empresarial, desde que seu pagamento, crédito, emprego ou entrega
ocorra nos termos originalmente previstos no ato de aprovação;

II - pagos, creditados, empregados, entregues ou remetidos a:

a) governos estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos auferidos em seus países
pelo governo brasileiro;
b) fundos soberanos, conforme definidos no § 5º do art. 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; e
c) entidades no exterior que tenham como principal atividade a administração de benefícios previdenciários, tais como
aposentadorias e pensões, conforme definidas em regulamento." (NR)

"Art. 10-A - Caso se verifique que a soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica domiciliada no Brasil
distribuidora dos lucros e dividendos com a alíquota prevista no § 4º do art. 10 desta Lei ultrapassa a soma das alíquotas
nominais do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), será
concedido, por opção do beneficiário residente ou domiciliado no exterior, crédito calculado sobre o montante de lucros e
dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos que tenham sido tributados com fundamento no § 4º do
art. 10 desta Lei.

§ 1º - O valor do crédito de que trata este artigo corresponderá ao resultado obtido por meio da multiplicação do montante dos
lucros e dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos pela pessoa jurídica pela diferença entre:

I - a alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica, apurada nos termos do art. 16-B da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, acrescida de 10 pontos percentuais; e

II - o percentual previsto nos incisos I, II e III do § 1º do art. 16-B da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º - O Poder Executivo regulamentará o modo pelo qual será formalizada a opção referida nocaputdeste artigo, bem como a
maneira pela qual o residente ou o domiciliado no exterior pleiteará, em até 360 dias, contados de cada exercício, o crédito de
que trata este artigo."

Art. 4º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão compensados pela redução de receitas em razão do disposto nos
arts. 3º-A e 11-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com o aumento de receitas dos respectivos Fundos de
Participação decorrente do disposto no § 4º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 16-A da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Parágrafo único - Caso o aumento das receitas de que trata ocaputdeste artigo seja insuficiente para a promoção da
compensação, ela será realizada trimestralmente pela União com o valor equivalente às receitas decorrentes da aprovação
desta Lei que excedam as estimativas de impacto orçamentário e financeiro desta Lei.

Art. 5º - A parcela da arrecadação da União resultante desta Lei que exceder o montante necessário para compensar a
redução do imposto devido, prevista nos arts. 3º-A e 11-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a compensação de
que trata o art. 4º desta Lei serão consideradas como fonte de compensação para o cálculo da alíquota de referência da
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) do ano subsequente de que tratam os arts. 352 a 359 da Lei Complementar
nº 214, de 16 de janeiro de 2025, nos termos do parágrafo único do art. 18 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de
dezembro de 2023.

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, será considerada a arrecadação líquida da União das entregas
previstas no inciso I docaputdo art. 159 da Constituição Federal, para cálculo do valor destinado como fonte de compensação
para o cálculo da alíquota de referência da CBS.

Art. 6º - No prazo de 1 ano, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei com a previsão de política
nacional de atualização dos valores previstos na legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.
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Art. 7º - Revoga-se o art. 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Manoel Carlos de Almeida Neto
Simone Nassar Tebet

AGENDA TRIBUTÁRIA - RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DEZEMBRO DE 2025

O Ato Declaratório Executivo nº 28, de 26/11/25, DOU de 27/11/25, da Coordenação-Geral de Administração do Crédito
Tributário, divulgou a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2025. Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário, no exercício da atribuição prevista no inciso II do art. 358 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de
2020, declara:

Art. 1º - O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos exigidos pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil - RFB devem ser efetuados, no mês de dezembro de 2025, nas datas previstas na
Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação
específica de cada tributo.

§ 1º - Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento da obrigação deverá
ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada tributo.

§ 2º - O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de:

I - Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, para os tributos relacionados ao Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e ao
Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional devidos pelo
Microempreendedor Individual - Simei;

II - Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, para os tributos e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
relacionados ao Simples Doméstico, ao Segurado Especial e ao Microempreendedor Individual - MEI com empregado; ou

III - Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf, para os demais tributos federais administrados pela RFB.

§ 3º - A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico
<www.gov.br/receitafederal>.

Art. 2º - As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao pagamento da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, são as pessoas jurídicas
enumeradas pelo § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991.

Art. 3º - Em caso de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial da pessoa jurídica, a ocorrência do evento especial
deverá ser informada na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb mensal do contribuinte por meio
do Módulo de Inclusão de Tributos - MIT.
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Parágrafo único - A obrigatoriedade de informação do evento especial prevista no caput não se aplica à incorporadora caso
esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art. 4º - Verificada a hipótese prevista no art. 3º, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou
cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI - DCP até o último dia útil:

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou
II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.

Art. 5º - Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, deverá ser
apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte ?- Dirf em nome da pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-
calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil:

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou
II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.

Art. 6º - A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada:

I - até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial sobre a partilha dos bens
inventariados, desde que esta tenha transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente
ou, se o trânsito em julgado se der a partir de 1º de março, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente
ao do trânsito em julgado; ou

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública de inventário e partilha.

Art. 7º - A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha permanecido na condição de
residente no Brasil, deverá ser apresentada:

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da saída definitiva; ou

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário
subsequente ao da confirmação.

§ 1º - Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-calendário anteriores
que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias.

§ 2º - A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da declaração a que se
refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País:

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta ocorreu em caráter
permanente; ou

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário
subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário.

Art. 8º - Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de apresentar a
Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - Dimob, nos termos do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.115,
de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente
à ocorrência do evento.

Art. 9º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais - Defis de que trata o art. 72 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser
apresentada até o último dia do mês subsequente ao do evento, exceto se este ocorrer no 1º quadrimestre do ano-calendário,
hipótese em que a apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho.

Parágrafo único - Em caso de exclusão da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput,
referente ao ano-calendário em que a exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-
calendário subsequente.
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Art. 10 - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à obrigação de
apresentar a Escrituração Contábil Digital - ECD de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021, a
apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras nos
seguintes prazos:

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser entregue até o último dia útil do mês de
junho do mesmo ano; e

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve ser entregue até o último dia útil do mês
subsequente ao do evento.

Parágrafo único - A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos
em que esta e a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art. 11 - Em caso de extinção ou encerramento de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de empresário individual, a
Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual - DASN-SIMEI relativa à situação especial deverá ser
entregue até:

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1º quadrimestre do ano-calendário; ou
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos.

Art. 12 - A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped até o 10º
dia útil do 2º mês subsequente ao mês a que a escrituração se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e
cisão total ou parcial.

Art. 13 - A Escrituração Contábil Fiscal - ECF será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do mês de julho do ano
seguinte ao ano-calendário a que ela se refere.

§ 1º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a apresentação da ECF deve ser
efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3º mês
subsequente ao do evento.

§ 2º - A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1º, não se aplica à incorporadora nos casos em que esta e
a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

§ 3º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de janeiro a abril do ano-
calendário, o prazo a que se refere o § 1º será até o último dia útil do mês de julho do referido ano.

Art. 14 - O valor das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a Folha de Pagamento constantes da DCTFWeb deverá
ser recolhida por meio de Darf gerado pelo sistema , até o dia 20 do mês subsequente ao da competência, ou no dia útil
imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20.

Art. 15 - A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas à receita de espetáculos desportivos realizados
por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser transmitida pela entidade promotora do
espetáculo até o 2º dia útil após a realização do evento desportivo.

Art. 16 - A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as informações referentes
à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados créditos tributários na aferição da obra.

Parágrafo único - O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser recolhido
por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no
dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20.

Art. 17 - O Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo será publicado na Internet, no endereço eletrônico da RFB
<(https://www.gov.br/receitafederal)>.

Art. 18 - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

SEGURO-DESEMPREGO - PESCADOR ARTESANAL
COMPETÊNCIAS - TRANSFERÊNCIA DE GESTÃO

A Portaria nº 1.894, de 25/11/25, DOU de 27/11/25, do INSS, disciplinou as competências relativas ao Seguro-
Desemprego do Pescador Artesanal, em razão da transferência de gestão para o Ministério do Trabalho e Emprego. Na
íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 19965.202210/2025-27, resolve:

Art. 1º - Esta Portaria disciplina, no âmbito do INSS, as competências relativas ao Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal
(SDPA), referentes aos períodos de defeso sob responsabilidade do Instituto, em razão da transferência de gestão do
benefício para o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme previsto na Medida Provisória nº 1.323, de 4 de novembro
de 2025, que altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003.

Art. 2º - A execução das seguintes atividades é de competência do INSS, em relação aos períodos de defeso iniciados de 1º
de abril de 2015 a 31 de outubro de 2025:

I - receber, habilitar, analisar e concluir os requerimentos do SDPA;
II - processar revisões dos benefícios concedidos; e
III - apurar irregularidades eventualmente constatadas.

Parágrafo único - O INSS deverá adotar as providências administrativas necessárias relativas aos processos sob sua
responsabilidade.

Art. 3º - Os períodos de defeso iniciados a partir de 1º de novembro de 2025 são de competência do MTE, ao qual caberá
receber e processar os requerimentos, habilitar os beneficiários do SDPA e aplicar os procedimentos, bem como os critérios
definidos em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

FGTS - MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA
MORADIA PRÓPRIA - ALTERAÇÃO

A Resolução nº 1.136, de 26/11/25, DOU de 27/11/25, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
alterou a Resolução nº 994, de 11/05/21, DOU de 13/05/21 (RT 038/2021), na parte da regulamentação que trata da
movimentação da conta vinculada FGTS na moradia própria, para liquidação, amortização ou pagamento de parte das
prestações decorrentes de financiamentos habitacionais de que trata os incisos V, VI, VII, XIX e os § 2º, 3º, 4º, 17 e 23
do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11/05/90, DOU de 14/05/90. Na íntegra:



www.sato.adm.br 15

O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no uso das competências que lhe atribuem o art. 5º da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de
novembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Alterar a Resolução CCFGTS nº 994, de 11 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - (...)

(...)

§ 6º - Para os financiamentos habitacionais concedidos dentro ou fora do âmbito do SFH, o valor de avaliação do imóvel
financiado deverá ser menor ou igual ao valor de avaliação máximo estabelecido pelo CMN para as operações no âmbito do
SFH, ambos na data da assinatura do contrato de financiamento ou, se for o caso, nas condições estabelecidas nos artigos 18
e 18-A desta Resolução." (NR)

"Art. 18-A - Para fins de movimentação da conta vinculada nas modalidades de amortização, liquidação de saldo devedor ou
pagamento de parte do valor das prestações dos contratos de financiamento firmados fora do âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH a partir de 12 de junho de 2021, cujo valor de avaliação na data de sua assinatura for maior que o valor de
avaliação máximo estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN para as operações no âmbito do SFH vigente na
mesma data, devem ser observadas as condições deste artigo, além daquelas estabelecidas em Lei.

§ 1º - O valor de avaliação do imóvel deve ser menor ou igual ao valor de avaliação máximo estabelecido pelo CMN para as
operações no âmbito do SFH, ambos aferidos na data da primeira movimentação da conta vinculada do FGTS, cuja
comprovação é realizada mediante apresentação de novo laudo de avaliação na forma estabelecida pelo CMN.

§ 2º - Devem ser observadas as disposições previstas nos §1º ao §5º do art. 10 desta Resolução." (NR)

Art. 2º - O Agente Operador deverá regulamentar esta Resolução no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO
Presidente do Conselho


